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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BRÁS DO SUAÇUÍ
- Estado de Minas Gerais -
   Avenida Dr. Aprígio Ribeiro de Oliveira, 150 - centro - CEP 35.495-000





TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 54/2024
PROCESSO LICITATÓRIO 05/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024

O MUNICÍPIO DE SÃO BRÁS DO SUAÇUÍ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Avenida Doutor Aprígio Ribeiro de Oliveira, nº 150, bairro centro, nesta cidade, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 20.356.754/0001-96, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE  representado pelo seu Exmo. Prefeito Municipal, o senhor GERALDINO PACHECO DE OLIVEIRA FILHO, resolve, através do presente, RESCINDIR UNILATERALMENTE, O CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 54/2024 firmado com a empresa A & G SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede na Avenida Francisco Firmo de Matos, nº 46, bairro Eldorado, na Contagem/MG CEP: 32.265-470, Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 12.532.358/0001-44, neste ato denominado simplesmente CONTRATADA observância às disposições da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, da Lei nº 9.632, de 7 de maio de 1998, do Decreto nº 2.271, de 7 de junho de 1997 e da Instrução Normativa SLTI/MP nº 5, de 26 de maio de 2017,  mediante as Cláusulas e condições seguintes:

CONSIDERANDO que o Município de São Brás do Suaçuí, por meio do procedimento Licitatório de nº 05/2024, para realizar os serviços de prestação de serviços com UTI móvel completa, incluindo profissionais, para ser utilizada durante os eventos a serem realizados pela Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Turismo e Eventos, durante o ano de 2024, em conformidade com as disposições do contrato supracitado e da proposta que consta nos autos do Procedimento Licitatório de nº 05/20224 da modalidade Dispensa Eletrônica nº 03/2024;
CONSIDERANDO que à contratada até o presente momento, se recusou em assinar o contrato de prestação de serviços, bem como, não atende os chamados do município de São Brás do Suaçuí/MG;
CONSIDERANDO que o objeto licitado é de extrema urgência e de importância para à população de São Brás do Suaçuí/MG;
CONSIDERANDO à Supremacia do Interesse Público sob o privado, e ao princípio da eficiência prevista no art. 37, da CRFB/88;
CONSIDERANDO que tal conduta  impossibilita a prestação dos serviços no Carnaval “Carnabrás 2024” e nos demais eventos a serem realizados pela Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer, Turismo e Eventos, durante o ano de 2024.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO e JUSTIFICATIVA

1.1. O objeto do presente Termo é a Rescisão Unilateral do Contrato Administrativo nº54/2024, com fundamento no art. 138, incisos I, da Lei Federal de nº 14.133.21.

1.2. A rescisão contratual é motivada pela causa do inadimplemento contratual por parte da CONTRATADA, por não assinar o Contrato n°54/2023 e por não prestar os serviços em tempo e modo, no teor dos levantamentos efetuados pelo gestor do contrato.

1.3. Visto que a contratada descumpriu de forma reiterada diversas obrigações contratuais consubstanciada de atrasos e inexecução do contrato de fornecimento.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
2.1. O Contrato está sendo rescindido de forma Unilateral, com fundamento no art. 138, incisos I, da Lei Federal de nº 14.133.21 e previsão constante da Cláusula 15.1 do Contrato Administrativo de nº 54/2024.
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESCISÃO
3.1. Por força do presente Termo, e encerram a relação jurídica oriundo do Contrato Administrativo de nº 54/2024, e dá por terminado, a partir da sua publicação, o Contrato de n º 54/2024;

3.2. A presente rescisão não impede a aplicação de eventuais penalidades incidente no caso, bem como a apuração de responsabilidade civil e administrativa, em procedimentos específicos, abertos para tal fim, e precedidas de regular contraditório e ampla defesa.

3.3. Por fim, em razão da presente rescisão contratual, com fundamento no art. 138, inciso I, da Lei Federal de nº 14.133.21, ficam resguardados ao Município de São Brás do Suaçuí, às demais prerrogativas previstas no art. 139 e seus incisos, do mesmo diploma legal.
4. CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
4.1. O contratante providenciará a publicação deste Termo de Rescisão, por extrato, que será publicado no Diário Oficial do Município, nos termos  da legislação aplicável à espécie.
5. CLÁUSULA QUINTA – DO FORO
5.1. As partes, de comum acordo, elegem o foro da Comarca de Entre Rios de Minas/MG para dirimir as dúvidas originárias da execução dos serviços objeto deste Termo, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que sejam.
5.2. E, por se acharem justas e acordadas, firmam as partes, perante as testemunhas abaixo, o presente Termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, que terá sua eficácia condicionada a sua publicação no Diário Oficial do Município, para que produza os efeitos legais.

São Brás do Suaçuí/MG, em 09 de fevereiro de 2024.



GERALDINO PACHECO DE OLIVEIRA FILHO
PREFEITO MUNICIPAL
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